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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 845, de 21 de outubro de 2024.

AUTORIZA   A   ABERTURA   DE   CRÉDITO
ESPECIAL    AO    ORÇAMENT0    VIGENTE
PARA FINS QUE MENCI0NA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, ESTADO DA PARAIBA, no
uso de sLias atribuições. conferidas pela Lei Orgânica do Município, propõe para apreciação
do Poder Legislativo, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos temos dos arts. 40 a
43  da  Lei  n°  4.320/64,  a  abrir  crédito  especial  a  Lei  Orçamentária  2024,  no  valor  R$
230.000,00 (duzentos e trinta miL reais), para atender as seguintes despesas:

20.030 - SecretaTia de Educação
12.365.100l.20]2-MANUTENÇÃODASATIVIDADESDAEDUCAÇÃOINFANTIL
Fonte: 569 - Outras Transferências de Recusos do FNDE
E]emento de Despesa
33.90.30.01  Material de Consumo R$    138.000,00
44.90.52.0l Equipamentos e material pemanente .................           R$      92.000,00

Art.  2°  Os  recursos  necessários  para  ocorrer  às  despesas  com  o  Crédito
Especial,  aberto pelo  artigo  anterior,  serão provenientes  das  receitas  oriundas  do Programa
Nacional Escola em Tempo lntegral, criado pela Lei n° 14.640, de 31/07/2023.

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autori2ado a realizar as modificações
oriundas   do   referido   crédito   especial   na   LDO   e   no   PPA   vigentes,   promovendo   a
compatibilização das ações propostas na presente Lei,

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta Lei até o limite
previsto na Lei Orçamentária Anual do Município para o exercício de 2024.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Função:  12 -Educação
Subfmção: 361  -Ensino Fundamental
Programa; 2007 -Educar para a cidadania
Ação:   1013   -  AQUISIÇÃO   l)E   EQUIPAMENTOS   PARA  AS
UN(DAI)ES ESCOLARES -ENS]NO FUNDAMENTAL
Fonte de Recurso:  571  -Transferências do  Estado  ref.  a  Convênios  e
lnstrumentos CongêneTes vinculados à Educação
4.4.90.5200    -Equipamentos    e    Material    pçrmanente   .  „„   .     R$
250.000,00
TOTAI, I)A FONTE ................... R$ 250.000,00
TOTAL DO CRÉI)ITO ............ „ ..... R$ 2SO.000,00

Art.   2°.   I'ara   cobertura   da   abertum   deste   Crédito,   fica   o   Poder
Executivo   Muicjpal   igiialmente   autorizado   a   utilizar   os   recursos
previstos no parágrat`o  1° do  drt.  4}, da Lei  Federal  n° 4.320, de  17  de
mai.ço dc  1964.

Art. 3°.  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete  do  Prefcito  do  Mmicipio  de  Bemardino  Batista/PB,  em  21
dc outubro de 2024.

ANTONIO AI.DO ANDRADE DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código ldentificadur: #AC2F654
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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 845

AUTC)RIZA     A     ABERTURA     DE     CRÉDIT0
ESPECIAI.   AO   ORÇAMENTO  VTGENTE  PARA

5TRNoSv,DQÊUNECTA¥ENCT°NA     E     DÁ     OUTRAs

0   PREFEIT0  MUNICIPAL  DE   B0A   VISTA,   ESTAD0   DA
PARAÍBA,  no uso  de  suas  atribu]ções,  coiifcridas  pela  Le[  Orgânii`a
do    Municipio.    propõe    para    apreciação    do    Podçr    Leg[slativo,    o
seguinte Proj eto de Lei:

Art.  1Ü Fica o Poder Executivo  Muniçipal  a`itorizado,  iios termos  dos
arts,   40   a  43   da   Lci   n°   4.320/64,   a   abrir   créditü   especial   a   Lei
Orçamentária  2024,  no  valor  R$  230.000,00  (duzentos  e  trmta  mil
reais), para atender as seguintes dcspesas:

i!:!ã:.-| g#:2eó?gaJeE|#ç#NÇÃo   DAS   AT,VIDADES   I)A
EDUCAÇÃO INFANTTL
Fonte:  569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

:;?9mo:3uóoofeMDa:àpiãadecor,sumo...........RS,38.ooo,oo
44.90.52.01    Equipamçntos   e   matenal   permanente    ......
92_000,00

RS

Art.   2°   Os   recursos   neççssários   para   ocorrer   às   despesas   com   o
Crédito  Espçcial,  aberto  pelo  artigo  anterior,  sçrão  pi.overiientes  das
receitas  oriundas  do  Programa  Níic.ontil  Esco[a  em  Tempo  lntegral,
criado pela  Lei n°  14,640, de 31/07/2023.

Art.  3°  Fica  o  Poder  Executivo   Municipal  aiitorizado   a   realizar  as
modificações oriundas  do  referido  crédito  especial  na LDO Ç no PPA
vigentes,   promwendo   a   Çumpatibilização   das   ações   propostas   na

presente Lei.

Art. 4° Fica o Podcr Executivo autorizfldo a §uplementa[ ¢sta Lei até o
limite   previsto   na   Lei   Orçamentà"   Anual   do   Município   para   o
exercício de 2024.

Art. SD Esta Lei enti.ará em vigor na data de sua publicação.

ANO XV  | N° 3729

Boa Vista - PB, em 21  de outubro dc 2024.

ÁNDRÉ LUIZ GOMES I)E ARÁÚJO
Pref€iloMunicipal
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Kéziasllmapr:báioes::oÉL9:!\
Códlgo ldentificador:F9552CFÉ
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GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N.° 846"

DISPÕE     S0BRE     A     AUTORJZAÇÃO     PARA
ABERTURA        DE        CRÉDITO        ADICIC)NAL
ESPECIAL  PARA  OS  FINS  QUE  ESPECIFICA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFE]TO   MUNICIPAL   DE   B0A  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA.  m  uso  dç  suas  atribuições,  conférida§  pela  Lei  Orgânica
LJ]   Municipio,    propõe    para    apr\eciação    do   Poder   Legislativo,   o
seguinte Prqeto de LeH

Art.1°.   Fica  o  Poder  Executivo  autorizado   a   mcluir,   no  Orçamento
Municipal   do   Exercício   Firmceiro   de   2024,   Lei   0789   de   19   de
dezembro  de  2023,  Cn3dito  AdicioT`al  Especial  até  o   limjte  de  RS
60.000,00    (sessenta    mil    reaís),    clcstinados   a    mçluir   na    flmção

!;:::::::::::i%,ilÉá#)::'#-"mAqil::iâ:#vM##
elemento   de   despesa   4A.90.S2.00   -   Equipamentos   e   Materiais
Permanente.

*Aüc#gL:;;;:=:ro#eà##ésúL:i::::::::L:
no Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Paía   acorrer   às   despesas   ()rçamentárias   Çom   abertuía   do
Crédito  Adicioml  Especial  de  que  tr@ta  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos  prcvislos  no  orçamento  vigente,  de  nc{ird()  com  os  incisos  1,
Tl c  TII,  §1°  do  art. 43  da Lei Fçderal n° 4320/64.

Art. 3 °. Esta Lei eTitrii em vigor " data de sua publicação.

Gábinete do Prefeito, 21  úe outubro de 2024

ANDRÊ LIJIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Cbu5tituc ional

A 1\' E X 0 I

LEiN°846/20_2±

DETAI,IIAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
0RÇAMENTO    MUNICIPAL,    POR   MEI0    DO    CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZADO POR EST^ l.El.

EEE±mmE  iiu  rmLmH flM
ÓRGÃ0: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL I)E B0A VISTA.

Unidade: OZ.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SUPLEMENTACÃO

CLA§SIFICAÇÀi}  PROGRÀM ÁTICÁ

Fu,lçã¢                                                            12

DESCRIÇÁ0

l._ducgào

Sub.Íu,,\,Õo J65 Ed\icuiã(i  lntmtil

P"ra 1001 Mnmi®nçaD ®  Rcvi\nlizaç.b da  Educoçãa  lnfmm

A,ôu 2068
Mui5içáo  cU;  Mate"l  PcTnuncnte  paia  EduçaJÍÕ®
lníaDiil corn RÇ<ursos VÁATRqup.mento£cMatmaisPerrrqnen(¢

Rkiiiento  dc  de5pc€aF1dcRc€uJ`5os 4  4  90  52  01

542 V^A:X

+'alo, Totlll 60.00U,UU se6ielltp  mii  rt@i5

Gabinele do Prefeito, 21  de oumbro de 2024
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Tribunal c]e Contas do Estaclo da Paraíba

TRAMITA -Sistema de Tramítação de Processos e Documemos

CERTIDÃO i ENTREGA/ALTEFUÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/10/2024 08:00:04 foi cadastrada o(a) Lei Ordinária
N° 845/2024 referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Vista, mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônícos encaminhados por Andre Luiz Gomes de Araujc).

Tipo Legislação:  Lei Ordinária
Categorias Legislação: Alteração no Orçamento Anual
Jurisdicionado:  Prefeitura  Municipal de Boa Vista
Número: 845
Data  Publicação: 22/10/2024
Órgão  Publicação:  Diário Oficial da FAMUP
Situação: Vigente
Data  lni'cio Vigência:  22/10/2024
Data  Final Vigência:
Assunto: AUTORIZA A ABERTUFU DE CRÉDITO ESPECIAL AO 0RÇAMENTO VIGENrTE  PAFU FINS QUE
MENCIONA E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
Ementa: AUTORIZA A ABERTUFm DE CRÉDITO  ESPECIAL AO 0RÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE
MENCIONA E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
Observação:
Legislações alteradas:  Lei Ordinária N° 789/2023
Legislações revogadas: nenhuma

[lNFORMAÇÃO DC) SISTEMA]  Envio Fora do Prazo:  Não

lbcun- lnfomado? Autenth>Ôçdo

Lei C)rdinána N° 845 -Prefeitura Municipal de Boa Vista Sim 255ebe3d737ca86e66f784fdl0cdll47

João Pessoa, 22 de Outubro de 2024

„   ,\  Assinado Eletronicamente
#íç   t ,                coníoíme LC 192/2024 e Regimento ln(emo -

RN-TC  n°  07/2024

Sistema de Processo Eletrônlco do TCEJ>B
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